
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES
Gabinete do Prefeito - GAP

Itapemirim/ES, 23 de março de 2023.

OF/GAP-PMI/N°. 049/2023.
Ao Exmº. Sr.
PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES
CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES.

Sr. Presidente, 

Encaminha-se à V. Ex.ª o Projeto de Lei (anexo) cuja ementa versa in verbis:

REVOGA  A  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  208/2018  E  ALTERA  A  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  158/2013,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
ORGANIZAÇÃO,  AS  ATRIBUIÇÕES  E  O  ESTATUTO  DA
PROCURADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  PARA
MODIFICAR  A  REDAÇÃO  DOS  ARTIGOS  15,  64,  66  E  68,
ACRESCENTAR O PARÁGRAFO ÚNICO NO ARTIGO 5º, E OS ARTIGOS
68-C,  68-D  E  68-E,  PARA  INCLUIR  DISPOSIÇÕES  SOBRE  A
ORGANIZAÇÃO  NORMATIVA,  ATIVIDADE  JURÍDICA,  VERBAS  DE
SUCUMBÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Deste modo, espera-se que o sobredito projeto seja recebido nos ritos que lhe são

próprios, em obediência aos mandamentos da Lei Orgânica do Município de Itapemirim e

legislações correlatas afetas ao Processo Legislativo.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente,

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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MENSAGEM Nº 276, DE 23 DE MARÇO DE 2023.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, 

Ínclitos vereadores componentes da atual legislatura municipal,

Tenho  a  honra  de  encaminhar  a  Vossas  Excelências,  para  apreciação  dessa

Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar em epígrafe, cuja finalidade é a de

revogar a Lei Complementar nº 208/2018 e alterar a Lei Complementar nº 158/2013.

Ex  tempore,  registra-se  que  a  proposta  encaminhada  se  encontra  devidamente

instruída  com  o  procedimento  administrativo  de  praxe  com  todas  as  informações

financeiras  e  orçamentárias  necessárias,  demonstrando  que  o  Município  possui

capacidade orçamentária e limite de responsabilidade fiscal para arcar com as despesas

geradas pelas alterações normativas propostas.

Pois bem, trata-se de instrumento normativo que visa retirar do ordenamento jurídico

normativa  que  padece  de  inconstitucionalidade,  bem  como  busca  cumprir  as

orientações  determinadas  pelo  Ministério  Público Estadual  por  meio  do OFÍCIO Nº

65/2022  -  Procedimento  Administrativo  GAMPES  nº  2019.0010.3868-35  em  estrita

observância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

1.041.210, submetido à sistemática da repercussão geral, julgada em 27/09/2018.

Ademais,  a  presente  proposta  busca  promover  alterações  que  buscam  integrar

projetos de organização e modernização administrativa e funcional da Procuradoria-Geral

do Município,  sob a ótica da constitucionalidade,  em prol  das funções exercidas pelos
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cargos  que  compõem  a  referida  unidade  organizacional  e  cuja  legalidade  reclama  a

adequação imediata.

É  salutar  ressaltar  que  as  propostas  não  buscam  apenas  proporcionar  a

conformidade de dispositivos com a melhor técnica legislativa e  atender a notificação

promovida pelo Ministério Público Estadual, mas também aperfeiçoar a prestação final

do serviço do município à sociedade, considerando o aprimoramento dos servidores que

desempenham suas atividades junto a PGM.

Conforme dito alhures, um dos objetivos do projeto em epígrafe tem o escopo de

extirpar do ordenamento jurídico vigente a Lei Complementar nº 208, de 2 de janeiro de

2018,  posto  que  a  referida  norma  padece  de  vício  formal  de  inconstitucionalidade,  já

reconhecida de forma incidental em primeiro grau de jurisdição em sede de Mandado de

Segurança.

Com  feito,  segundo  Luís  Roberto  Barroso  "nenhum  ato  legislativo  contrário  à

Constituição pode ser válido. E a falta de validade traz como consequência a nulidade ou a

anulabilidade1", desta forma, admitir a aplicação de uma lei incompatível com os preceitos

constitucionais é violar a supremacia da Carta Constitucional.

Ademais, há de se ressaltar que a referida norma complementar viola frontalmente o

art.  194 da  Lei  Orgânica  do  município  de  Itapemirim/ES,  cujo  teor  estabelece que "é

vedada a participação de servidores públicos no produto da arrecadação de tributos e

multas,  dívida  ativa  e  valores  provenientes  de  processos  judiciais,  ressalvado os

1
 BARROSO, Luís Roberto.  O controle de constitucionalidade no direito brasileiro: exposição sistemática da doutrina e análise crítica da

jurisprudência / Luís Roberto Barroso. – 7. ed. rev. e atual. – São Paulo: Saraiva, 2016, p. 33.
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servidores beneficiários de gratificação de produtividade por resultados fiscais e o direito

dos Procuradores do Município aos honorários de sucumbência" (Destaquei).

Com efeito, é cediço que a Lei Orgânica Municipal é hierarquicamente superior e

ocupa  posição  de  prevalência  sobre  as  demais  leis  municipais,  que  devem  guardar

compatibilidade com suas disposições, não merecendo preponderar a Lei Complementar

que transfere os honorários pagos pela parte vencida em virtude de cobrança judicial da

Dívida Ativa e nas demais Ações Judiciais, a título de sucumbência, ao Tesouro Municipal.

Desta  forma,  estando  evidente  a  inconstitucionalidade,  o  conflito  aparente  de

normas e, sendo a lei orgânica municipal hierarquicamente superior à lei complementar,

não podendo por esta ser alterada ou revogada, forçoso concluir pela revogação da Lei

Complementar nº 208/2018.  

Quanto a modificação dos artigos 15 e 66, e o acréscimo do parágrafo único no

artigo 5º e  dos artigos 68-A,  68-B,  68-C, 68-D e 68-E,  todos da Lei  Complementar  nº

158/2013, é salutar registrar as seguintes observações.

No  que  concerne  a  alteração  do  art.  15,  verifica-se  a  necessidade  da  aludida

modificação legislativa com relação as atribuições pertinentes aos cargos que compõe a

assessoria, de forma a melhorar a prestação de serviços à sociedade, principal destinatária

das atividades da Procuradoria-Geral Municipal. Trata-se ainda de uma adequação legal

aos  ditames  constitucionais,  visando  integrar  projetos  de  organização  e  modernização

administrativa e funcional.
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Outrossim,  não  obstante  a  proposta  buscar  proporcionar  a  conformidade  do

dispositivo  com a melhor  técnica  legislativa,  visa  também  garantir  o  atendimento da

notificação  do  Ministério  Público  Estadual  por  meio  do  OFÍCIO  Nº  65/2022  -

Procedimento Administrativo GAMPES nº 2019.0010.3868-35.

Com relação a modificação do art. 66, da LC nº 158/2013, aplica-se entendimento

análogo  aos  dispositivos  alhures  referidos,  mas  também  em  razão  do  princípio  da

isonomia,  posto  que  se  os  honorários  advocatícios  de  que  trata  o  art.  64  devem ser

partilhados equanimente entre os Procuradores Municipais compõem a Procuradoria-Geral

do  Município  e  que  todos  os  componentes,  incluindo  o  Procurador-Geral  e  o

Subprocurador-Geral,  podem exercer  todas as  atribuições judiciais,  revela-se  razoável,

adequado e equânime que a verba de sucumbência seja assim partilhada.

Por derradeiro, no que diz respeito aos artigos 68-A, 68-B, 68-C, 68-D e 68-E, trata-

se de alteração decorrente do evidente  vício de inconstitucionalidade formal da Lei

Complementar nº 208/2018,  bem como em razão do recentes julgados proferidos pelo

Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade tombadas sob os

nºs 6165 e 6053 que  possibilita o recebimento da verba de honorários sucumbenciais  por

advogados públicos desde que respeitado o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da

CF/88. 

 

Diante do exposto e na linha da argumentação apresentada, não havendo qualquer

vício  de  constitucionalidade  formal/material  e  de  legalidade,  revela-se  conveniente  e

salutar as alterações promovidas, razão pela qual submete-se o presente Projeto de Lei à

consideração de Vossa Excelência e dos nobres Edis, esperando que o mesmo alcance
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acolhida favorável, conforme todo o teor discorrido, para o bem do povo em observância

deveres constitucionalmente dispostos.

Itapemirim/ES, 23 de março de 2023.

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        ___, DE 23 DE MARÇO DE 2023.  

REVOGA  A  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  208/2018  E  ALTERA  A  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  158/2013,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
ORGANIZAÇÃO,  AS  ATRIBUIÇÕES  E  O  ESTATUTO  DA
PROCURADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM/ES,  PARA
MODIFICAR  A  REDAÇÃO  DOS  ARTIGOS  15,  64,  66  E  68,
ACRESCENTAR O PARÁGRAFO ÚNICO NO ARTIGO 5º, E OS ARTIGOS
68-C,  68-D  E  68-E,  PARA  INCLUIR  DISPOSIÇÕES  SOBRE  A
ORGANIZAÇÃO  NORMATIVA,  ATIVIDADE  JURÍDICA,  VERBAS  DE
SUCUMBÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município faz saber que a Câmara Municipal

aprovou, e ele, em nome do povo, sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º.  Esta lei altera a Lei Complementar nº 158, de 9 de julho de 2013, para

modificar a redação dos artigos 15, 64, 66 e 68, acrescentar o parágrafo único no artigo 5º

e os artigos 42-A, 42-B, 68-A, 68-B, 68-C, 68-D e 68-E, para incluir disposições sobre

organização administrativa e normativa, atividade jurídica e verbas de sucumbência.

Art.  2º. A  Lei  Complementar  nº  158,  de  9  de  julho  de  2013  (Lei  Orgânica  da

Procuradoria-Geral Municipal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º. ... 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
criar comissão especial intersetorial de caráter transitório, sob orientação da
Procuradoria-Geral do Município, para promover maior segurança jurídica,
melhor  organização  do  sistema  interno,  eficiência  e  celeridade  à
Administração Municipal, em questões inerentes a mais de um órgão, cuja
composição e objetivos se dará por meio de Decreto Executivo".
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“Art. 15. À Assessoria compete:

I - Assessorar diretamente o Procurador-Geral, o Subprocurador-Geral e os
Procuradores Municipais;

II  - Realizar pesquisas,  estudos e análises no sentindo de uniformizar o
entendimento jurídico e para a emissão de pareceres e informações;

III  - Acompanhar  os  processos  e  tomar  as  medidas  solicitadas  pelo
Procurador-Geral,  pelo  Subprocurador-Geral  e  pelos  Procuradores
Municipais;

IV - Receber, registrar, controlar e encaminhar processos, documentos e
expedientes em geral;

V - Controlar  os prazos legais  dos feitos encaminhados à  Procuradoria-
Geral;

VI - Acompanhar a legislação relacionada com a sua área de atuação;

VII - Organizar e manter atualizados arquivos e bancos de dados;

VIII - Minutar documentos e expedientes em geral;

IX - Realizar a entrega de notificações quando necessário;

X - Dar suporte administrativo;

XI - Desempenhar outras atribuições afins que lhe forem determinadas.

Parágrafo único. Os cargos em comissão de Assessor PGM-III são de livre
nomeação e exoneração do Prefeito Municipal,  devendo a escolha recair
sobre cidadãos com formação superior, em curso de graduação completo
em Direito, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação." (NR)

“Art.  64. Os honorários  de  sucumbência,  bem como os  decorrentes  da
inscrição e  cobrança de dívida ativa  administrativa e judicial,  constituem
direito  autônomo  dos  Procuradores  Municipais  em  razão  de  atividades
privativas da advocacia, consoante disposição expressa dos artigos da Lei
Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e do art. 83, §19, do Código de
Processo Civil. 
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§1º. O disposto no caput não implica em despesas ou receita pública, não
sendo computados para nenhum efeito previdenciário ou legal de qualquer
espécie,  bem  como  não  incorporável  ou  computável  para  nenhuma
finalidade.

§2º. Os honorários pagos pela parte vencida em virtude de cobrança judicial
da  Dívida  Ativa,  das  demais  Ações  Judiciais  e  de  eventual
transação/autocomposição em processos envolvendo a Fazenda Pública, a
título  de  sucumbência,  pertencem  aos  Procuradores  Municipais  em
exercício, nos termos dos artigos 83, §19, do Código de Processo Civil e 23
da Lei nº 8.906/94, como se todos houvessem atuado no processo em que
ocorreu a sua fixação.

§3º. Os honorários de sucumbência, por não serem considerados verbas
públicas  e  não  poderão  ser  revertidos,  a  qualquer  título,  ao  Tesouro
Municipal”. (NR)

“Art.  64-A.  A gestão e rateio da verba de honorários será realizada em
respeito  aos  Princípios  da  Eficiência,  Publicidade,  Equidade  e
Transparência  na  realização  do  rateio  dos  valores  decorrente  do  êxito
processual.

§1º. O valor máximo da verba honorária, feito o somatório com a verba de
remuneração de cada procurador, será limitado ao Teto Constitucional da
advocacia  pública,  conforme  definido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,
apurado mês a mês, procurador por procurador.

§2º. Os honorários não integram a remuneração, e não servirão como base
de  cálculo  para  adicional,  gratificação  ou  qualquer  outra  vantagem
pecuniária,  vedando-se  qualquer  agregação,  incorporação,  alegação  de
estabilidade financeira ou situações congêneres.

§3º. Os  honorários  não  integrarão  a  base  de  cálculo,  compulsória  ou
facultativa, da contribuição previdenciária.

§4º. O valor dos honorários será levado em consideração para efeito de
incidência de imposto  de renda,  após somatório  à remuneração mensal,
incidindo as  alíquotas  aplicáveis  na forma da legislação própria  daquele
imposto”.
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“Art.  66. Os honorários  advocatícios  de que trata  o artigo  64 desta  Lei
serão  partilhados  de  forma  equânime  entre  os  Procuradores  Municipais
compõem a Procuradoria-Geral do Município.

§1º. Para  fins  do  disposto  no  presente  artigo,  a  Procuradoria-Geral  é
composta  pelo  Procurador-Geral,  pelo  Subprocurador-Geral  e  pelos
Procuradores Municipais da carreira.

§2º. O Procurador-Geral e o Subprocurador-Geral receberão cota integral,
independente de tempo de desempenho da função, ainda que escolhidos
fora  do  quadro  de  procuradores  efetivos,  cessando  o  recebimento
imediatamente após a exoneração”. (NR)

“Art. 68. A arrecadação da verba de honorários será efetivada em conta
corrente específica a ser criada pela Procuradoria-Geral ou, se necessário,
por  outra  Unidade  Gestora,  com  finalidade  única  de  aplicação  e  rateio
daqueles valores.

§1º. Nos casos de arrecadação da verba sucumbencial  através de conta
vinculada  à  Fazenda  Municipal  e  quando  a  arrecadação  da  verba
sucumbencial  for  realizada  mediante  depósito  judicial,  os  responsáveis
providenciarão mensalmente a transferência destes valores para a Conta
Corrente mencionada no caput.

§2º. Após  a  propositura  de  ação  judicial,  serão  devidos  honorários
advocatícios, ainda que a parte demandada promova, a qualquer título e
modalidade, a quitação ou parcelamento de valores objeto da ação judicial
ou ainda, de modo expresso ou implícito reconheça, confesse, transija ou
não oponha nenhum fato extintivo, impeditivo ou modificativo em relação ao
objeto da demanda judicial  em que for  parte o Município ou a Fazenda
Pública.

§3º. No caso do parágrafo anterior, os honorários serão devidos em razão
da fixação judicial ou em decorrência de acordo judicial homologado.

§4º. A  distribuição  dos  honorários  levará  em  consideração  a  relação
personalíssima de cada  procurador  municipal  e  buscará  potencializar  os
melhores benefícios para a carreira, especialmente: 

a) O rateio de valores entre todos os beneficiários em atividade;
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b) Os pagamentos ocorrerão mensalmente, nos limites do saldo existente
na conta específica, respeitado o teto constitucional, não podendo o valor
do  somatório  da  remuneração  e  da  sucumbência  exceder  ao  teto
remuneratório do artigo 37, inciso XI, definido pelo STF nas ADIs nºs 6165 e
6053;

c) A relação personalíssima em decorrência do exercício do cargo, vedado
qualquer  efeito  que  possa  tornar  a  verba  extensível  a  terceiros,  sejam
pensionistas ou quaisquer  outros,  e qualquer  efeito  quando em caso de
demissão, exoneração ou aposentadoria”. (NR)

“Art.  68-A.  O rateio  da verba de honorários  será  realizado  levando em
consideração as normas previstas na presente Lei.

§1º. O rateio será feito: 

a) Sem distinção de procuradoria de lotação; 
b) Sem distinção da função desempenhada, se consultiva ou forense;
c) Não levará em conta o ramo da disciplina jurídica de atuação;
d) Observando-se o teto remuneratório da categoria previsto no artigo 37,

inciso XI, definido pelo STF nas ADIs nºs 6165 e 6053.

§2º. Não entrarão no rateio dos honorários os Procuradores:

a) Em  licença  para  tratar  de  interesses  particulares,  para  acompanhar
cônjuge  ou  companheiro,  para  atividade  política  e  exercer  mandato
eletivo;

b) Cedidos  ou  requisitados  para  entidade  ou  órgão  estranho  à
administração pública municipal direta, autárquica ou fundacional.

§3º. Os Procuradores manterão o direito ao recebimento, quando em gozo
de férias, licença remunerada, no exercício de cargos de provimento em
comissão  e  funções  de  confiança,  desde  que  perante  a  administração
municipal do Município de Itapemirim.
 
§4º. O procurador que pedir exoneração, se aposentar, for exonerado ou
demitido  encerra  o recebimento  no mês imediatamente  posterior  ao seu
desligamento.

§5º. O procurador cedido para outros Municípios, Estados ou União, ou em
licença não remunerada não perceberá honorários, cessando a percepção
imediatamente após a publicação do ato de cessão ou licença, voltando a
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participar das regras de recebimento quando do retorno das atividades na
Procuradoria.

“Art.  68-B.  A conta  bancária  específica  criada em instituição financeira,
será movimentada pelo Procurador-Geral do Município, para as finalidades
específicas desta Lei.

§1º. Nenhuma  verba  desta  conta  será  aplicada  fora  das  finalidades
previstas nesta lei.

§2º. Nenhuma  outra  verba,  ainda  que  de  origem  privada,  poderá  ser
revertida em favor da conta bancária específica que não seja oriunda de
percentual  dos  honorários  previstos  na  legislação  processual  e  aqueles
previstos  nas  legislações  municipais  de  parcelamento  e  de  inscrição,
protesto ou cobrança administrativa de dívida ativa.

§3º. Os  valores  com  origem  exclusiva  em  honorários  referidos  nos
parágrafos  anteriores,  depositados na conta  de  que  trata  o  caput serão
destinados às seguintes finalidades:

I. Rateio da verba honorária entre os procuradores ativos do Município, na
forma desta Lei;

II. Retenção  do  Imposto  de  Renda  de  Pessoas  Físicas,  nos  índices  e
repasses de acordo com a legislação federal.

§4º. Não haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os valores
dos honorários.

§5º. Eventuais rubricas relativas a conta bancária específica do município
integrarão  o  orçamento  do  Município,  exclusivamente  em obediência  ao
Princípio da Unidade, não perdendo a condição de mero ingresso de verba
de  origem  privada  destinada  à  titularidade  dos  Procuradores,  conforme
definido no art. 85, §19 do Código de Processo Civil.

“Art. 68-C. Em observância ao previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição
Federal, fica estabelecido como teto remuneratório do Procurador-Geral, do
Subprocurador-Geral e dos Procuradores, o valor correspondente a 90,75%
(noventa  inteiros  e  setenta  e  cinco  centésimos  por  cento)  do  subsídio
mensal em espécie dos ministros do Supremo Tribunal Federal.
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Parágrafo único. Para fins de cálculo do teto remuneratório considerar-se-á
o  valor  do  vencimento,  acrescidos  das  vantagens  de  natureza
remuneratória,  excluindo-se,  porém,  aquelas  que  possuírem  caráter
indenizatório”.

“Art.  68-D.  As  receitas  dos  honorários  não  poderão  ser  revertidas,  a
qualquer  título,  ao Tesouro do Município,  mesmo após findo o exercício
financeiro, devendo ser distribuída no(s) exercício(s) subsequente(s) o saldo
aos procuradores  em atividade mediante  rateio  enquanto  perdurarem os
valores.

“Art.  68-E.  O  recolhimento  dos  valores  dos  honorários,  para  efeito  de
controle e transparência, será realizado por meio de documentos oficiais de
arrecadação ou boleto, de forma destacada a não gerar confusão com os
valores cabíveis ao Município.

§1º. Os  valores  dos  honorários  poderão  ser  objeto  de  parcelamento  de
acordo com o número de parcelas do pagamento do crédito do Município.

§2º. A  cobrança  será  emitida  pelo  setor  do  Município  responsável  pela
cobrança do crédito  municipal  ou Procuradoria-Geral,  de  forma a  serem
plenamente destacadas as verbas do Município e a verba de honorários, e o
valor dos honorários será destinado a conta específica respectiva.

§3º. Qualquer redução de honorários ou parcelamento fora das regras desta
lei deve ser precedida de oitiva do Procurador vinculado ao processo.

§4º. Não implica em redução de honorários a redução do valor do principal,
multas, juros de mora e correções, por lei específica, devendo os honorários
incidirem sobre o valor final devido ao Município.

§5º. A partir da publicação desta lei as solicitações de honorários em juízo
indicarão a respectiva conta corrente para efeito de depósito, devendo o
peticionamento  ocorrer  em  nome  do  Município  para  controle  e
contabilização dos valores, e para a retenção do Imposto de Renda.

§6º. Os  valores  dos  honorários  constante  da  conta  específica  serão
contabilizados  de  forma  apropriada  para  que  não  ocorra  confusão  nas
destinações previstas nesta lei.

Art. 4º. Fica revogada a Lei Complementar nº 208/2018, de 2 de janeiro de 2018.
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Art.  5º.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correm por  conta  das

dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas se necessário.

Art.  6º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Itapemirim/ES, 23 de março de 2023.

ANTÔNIO DA ROCHA SALES
Prefeito Municipal

Praça Domingos José Marins, S/N, Centro, Itapemirim, Espírito Santo – CNPJ: 27.174.168/0001-70

gabinete@itapemirim.es.gov.br - www.itapemirim.es.gov.br 














































































































































